
TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 
CNPJ N° 18.314.97210001-16  

R DISTRITO SANTANA 573 	 1 

CRUZ MACHADO - PR 

PROPOSTA DE PREÇO 

Edital de Pregão Eletrônico N°  1612020 

Processo n"3812020 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Empresa: TRANSPORTE SANTANA LTDA 
CNPJ: 18.314.97210001-15 	 inscrição Estadual; 

Endereço: Rua Escrivão Ferreira de Almeida, 159 

Fone: (042) 9 9801-6776 	Fax: 	E-mail: transportesantana129@gmaiicom  

Banco n°: 8 Brasil 	 Agência n: 2020-6 Conta-Corrente n': 20.320-3 

Representante e Cargo; Jairton Gania da Silva 
Carteira de Identidade: 5,145.832-0 	CPF fl*;  971.846.919-20 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS: 

Item Descrição UM Quant. item Preço Un Preço Total - 

1 MATUTINO Salda 0520 da residéncia do Sr Edmundo Czarrkos seguindo 
até a residenda do aluno Alex Utka seguIndo até oS Claudio Xllitl retoma 

Km 522500 5 73 29 939 2$ 

segue até o Sr Eduardo Hunik retorna na a Igreja entra 3.100 Metros 
retorna e segue pela linha Palmital 1 sai no asfalto na Ervatelra Santana 
segue afê o Colégio Estadual Estanlslau Wrubieskl e Escola Municipal Or,  
La,roMuelier soares, percorrendo 27,5 lOn, Retorno dos alunos fazendo o 
trajeto Inverso percorrendo 27,5 Km. capacidade mínima do veiculo para 
transporte de 40 alunos sentados,  

TOTAl. 1 

O Valor total da proposta R$ 29.939,25 (vinte e nove mil novecentos e trinta e nove reais e 
vinte e cinco centavos) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação. 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Lotes de rio mínimo, a contar do 

recebimento definitivo do objeto pela Contratante. 



DECLARAMOS que esto inclusas no valor contrato todas as despesas com mão-de-obra e, 	- 
todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciârios e comerciais ao 	O ii10 7 
serviço a ser prestado, conforme edital de Pregão Eletrônico rir 1612020 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da sua abertura. 

condições de pagamentos 5 (dias) 

Cruz Machado, 05 de maio de 2020 

JËARCIA DA SILVA 
EMPRESÁRIO 

o 
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Os abaixo identificados e qualificados: 

1) KARINE GARCIA. DA SILVA, brasileira, solteira nascida em 07108/2001 ,menor 
impúbere,estudánte, Inscrita no CPF!MF sob n °  070.607839-03, portadora da 
carteira de identidade P40 n °  13.603.583-5 11-PR, residente e domiciltada na Rua 
Distrito Santana , 573 Sentana 1cruz Machado-PR, CEP 84e20-000 representado 
por seu pai JAIRTON GARCIA DA SILVA, braseiro, casado comunhão parcial de 
bens, motorista, inscrito no CPF/MF sob n° 971 846 919-Z0 portador da Carteira de 
identidade Civil RO n°  5,146,832-0  ll-PR, residente e domiofliado na Rua Distrito 
Santana , 573, bairro Sàntana,Cruz Machado-PR, CEP: 84G20000. 

2) NATALY DAIANE LUCZYI4SKI SZEZERBA, brasileira, solteira natural de Cruz 
Machado-PR nascida em 1410611993 estudante, Inscrita no CPF/MF sob n 
070,607.849-77, portadora da carteira de identidade RO n °  11.141.504-8 lI-PR, 
residente e dorniciliada na Rua Distrito Santana , 573, Santana Cruz Machado PR 
CEP: 84620-000. 

únicas súcias componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob 
o nome de TRANSPORTE SANTANA LIDA ME com sede na Rua Distrito Santana, 

573, Santana Cruz Machado -PR CEP 84820.000, e inscrita no CWPJ/MF sob nQ 
18.314.97210001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob n° 412W133306-5 
em 1310812013 resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas 
nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade JAIRTON GARCIA DA 
SILVA brasileira natural de Cruz Machado-PR, casado, no regime de comunhão parcial de bens 
motorista inscrito no CPF/MF sob n0971,846.919-20, portador da carteira de identidade civil n° 
5145.832-0111-PR,  residente e domiciliado na Rua Distrito Santana 573 Santana Cruz Machado PR 
CEP: 84620000, 

CLÁUSULA SEGUNDA O sócio ingressante declare conhecer a situação econômica e financeira da 
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA DA RETIRADA E INGRESSO DE SÚCIOS Refira-se da sociedade a súcia 
NATALY QAIANE LUCZVNSKI SZEZERBA, acima qualificada cedendo e transferindo, com o 
consentimento dos outros sócios as 25000 ( vinte a cinco mil) quotas integralizadas que possui pelo 
valor nominal de P43 25 000,00 ( vinte e cinco mil reais) a ingressante JAIRTON GARCIA DA SILVA,  
acima qualificada, dando plena quitaçáo das quotas cedidas. 

CLÁUSULA QUARTA NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o 
capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios: 

80010 (%) QUOTAS VALOR 	1 
MR1NE GARC1A DA SILVA 50% 25000 25 000,001 
JA1RTON GARCIA DA SILVA 5000 25000 26 000,0Õ1 
TOTAL 10L00 80000 50,000,00 

CLÁUSULA QUINTA - DA DESTITUIÇÃO DO ADMINISTRADOR: Fica destituído do cargo de 
administrador da sociedade a súcia NATALY DAIANE LUCZYNSKI SZEZERBA, a partir da data de 
assinatura do presente instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era administrada 
por NATALY DAIANE LUCZYNSKI SZEZERBA passa a ser administrada por JAIRTON GARCIA DA 
SILVA, a quem compete praticar todos os atos pertinentesG gestão da sociedade com os podares e 
atribuições de representá-la ativa e passivamente judicial eextrajudiclalrnente, perante órgãos públicos, 

ae tom os 
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instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, 
movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos 
necessários à consecução dos objetivos øU à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado 
o uso do nome empresarial isoladamente, vedado no entanto, o uso em atividades estranhas ao 
interesse social, bem como prestar aval, endosso fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros e ainda, onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

§ 1,0- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao Interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens 
Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio, 

2.0- Faculta-se ao administrador, atuando Isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para perlodo determinado devendo o Instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados, 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade caberá a JAIRTON GARCIA DA SILVA, com os poderes e atribuições de 
gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente judicial e extra 
judicialmente perante Órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral 
bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§ IY- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor da qualquer dós quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio 

§ 2."- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA OITAVA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: O Administrador declara, sob as 
penes da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicas; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sacio 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não 
colidirem com as disposições do presente Instrumento, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO Resolvem por este 
instrumento de alteração, os sócios consolidar o contrato social, que passa a ter a seguinte redação. 

CONSOLIDAÇÃO 
TRANSPORTE SANTANA UrDA ME 

CNPJ/MF 18 314 972/0001-16 
HlRE 412.0763306-6 

CONFERE COMO ORIGINAL 

Grazi&a Braun 
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1) KARINE GARCIA DA SILVA, brasileira, solteira 
impubare,estudante inscrita no CPF/MF sob n 070 
Identidade RO n° 13.603.683-5 il-PR, residente e dc 
573 Santana Cruz Machado PR CEP 84620-000 
GARCIA DA SILVA, brasileiro, casado comunhão p 
CPF/MF sob ri" 971.846.919-20, portador da C-
5.145,832-0  11 PR residente e domiciliado na R 
Santana Cruz Machado PR CEP 84620-000 

ascída em 0710812001, menor 
39-03, portadora da carteira de 
ida na Rua Distrito Santana, 
sentado por seu pai JAIRTON 
de bens, motorista, inscrito no 
i de identidade Civil RO ti0 , 

Distrito Santana , 573, bairro 

2) JAIRTON GARCIA DA SILVA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, natural de Cruz Machado PR,motonsla, inscrito no CPF/MF sob flQ 

971,846,919-20, portador da carteira de identidade RG n° 5,145.832-0  ti-PR residente e 
domiciliado na Rua Distrito Santana , 573, SantanaCruz Machado PR, CEP: 84620 
000. 

Únicos sócios da Sociedade Empresária limitada que gira sob o nome de 
TRANSPORTE SANTANA LTDA ME , com sede na Rua Distrito Santana , 513, 

Sentaria 	Crua Machado PR CEP 84020-000 e inscrita no CNPJ/MF sob 4 
18.314,97210001-16, registrada na Junta Comercial do Paraná sob ri* 412.0763306-5 
em 1310612013. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICILIO: A sociedade gira sob o nome 
empresarial de TRANSPORTE SANTANA LTDA ME e tem sede e domicilio na Rua Distrito Saritana 
573 Santana , Cruz Machado -PR, CEP 84620'-O00 

CLÁUSULA SEGUNDA 	FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou no exterior, mediante alteração contratual 
assinada por todos os sócios, 

CLÁUSULA TERCEIRA - INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade iniciou suas atividades em 1610512013 em seu prazo de duração é por tempo indeterminado 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL. A sociedade tem por abjeto a exploração no ramo de: 
49.24-8100 TRANSPORTE ESCOLAR. 

CLAUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL O capital social é de R$ 60.000,00 (cincoenta mil reais), 
divididos em 60,000 (cincoenta mil ) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 ( Hum Real) cada 
uma, subscrita e já integraltasdas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distnbuldas da seguinte 
forma: 

80Gb (%) 1 	QUOTAS 1 VALOR 	J 
KARINE GARCIA DA SILVA 1 	50.00 1 	25000 1 	25.000,00 

rJAIRTON GARCIA DA SILVA 5000 25000 25000,00 
1 TOTAL 100;00 60000 1 	50S00,00 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE 
pb$ 

sõclos: A responsabilidade de cada sócio é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela Integralização do capital 
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.40012002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS As quotas são Indivielveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros -sócios, a quem fica 
assegurado era jtde de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 

realizada a cessão deles, a alteração contratual pertinente 

ti 	a6. >iWt 
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Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sécios, discriminando a quantidade de quotas postas ávenda, o preço 
forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prezo maior a 
critério do sócio alienante Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja 
exercido c direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A 
administração da sociedade cabe a JAIRTON GARCIA DA SILVA com os poderes e atribuições de 
gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e extra 
judicialmente, perante órgãos publicas instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, 
bem como praticar todos os demais atos necessários á consecução dos objetivos ou B defesa dos 
interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial Isoladamente, 

1 . É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens 
Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

§ 2?- Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para período determinado devendo o instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo, lixar uma 
retirada mensal, a titulo de 'prõ4abor&', observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA - EXERCIdO SOCIAL, DEMQNSTRAÇOES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO 
DOS SÕcIOS NOS RESULTADOS Ao término de cada exercido social, coincidente com o ano civil os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação 
societária, elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade participando todos 
os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na 
sociedade, 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos 
inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações Intermediárias poderá ser distribuído 
mensalmente aos sécios, a titulo de Antecipação de Lucros proporcionalmente ás quotas de capital de 
cada um Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital 
social, conforme estabelece o art. 1,059 da Lei n° 10 40812002 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercido social os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for ocaso) 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data mamada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
de resultado económico devem ser postos por escrito e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos sócios que não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE sócio Falecendo ou 
interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
Incapaz Não sendo possível ou inexistindo interesse destas ou dos sócios remanescentes, o vaiar de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, á data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
o a seu sócio. 

REMOI 
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MIOROEMPRESA  

Cruz Machado Pr, 08 de junho de 2013 

sóí I C?SSaERBA 	SSNERCIADASlitA 
R REBENTADO POR SEU PAI JAIRTON GARCIA DA SILVÁ 

Ii 
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WNFEfl cota oiGlNAt Os abaixo Identificados e quaficados: 

1) NATALY DAIANE LUCZYNSKI SZEZERBA, brasileira, solteira, natural de Cruz 
Machado-PR nascida em 1410611993, estudante, inscrita no CPF/MF sob 0 
070.607.849-77, portadora da carteira da identidade P13 n° 11 141 504-8 Il-PR 

r' 	residente e domic4l@da na Rua Distrito Santana, 673, Sentaria, Cruz Machado-PR, GEP 
nna,leta DV3M 848204)00 

MM 2) KARINE GARCIA DA SILVA, brasileira, solteira, nascida em 0710812001, menor 
impúbere, estudante, inscrita no CPF/MF sob n° 070.607.839413, portadora da carteira 
de Identidade P13 ri°  13,603.583-5 11-PR, residente e dornrcdlada na Rua Distrito 
Santana, 573, Santana, Cruz Machado-PR, CEP 84820-000 representado por seu pai 
JAIRTON GARCIA DA SILVA, brasileiro casado comunhão parcial de bens, motorista, 
inscrito no CPF/MF sob n° 971.845.919-20, portador da Carteira de identidade Civil P10 
no 5.146,822-0  II-PR, residente e domiciliado na Rua Distrito Santana, 573, bairro 
Sentaria, Cruz Machado-PR, CEP: 84820-000. 

RESOLVEM, por este Instrumento particular de contrato a na melhor forma de direito, 
constituir uma Sociedade Empresária Limitada que se regerá pelos artigos 1.052 a 
1.087 da Lei ri °  10406, de 10 de janeiro de 2002, pelas demais disposlçôes legais 
aplicáveis à espécie e pelas cláusulas seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOML EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO; A sociedade girará sob o nome 
empresarial de TRANSPORTE SANTANA LTDA e terá sede e domicílio na Rua Distrito Sentaria, 573 
Santana, Cruz Machado-PR, CEP 84620-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DÈPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a qualquer tempo, 
abrir ou Fechar filial ou outra dependência, na pata ou no exterior, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios, 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO SOCIAL: A sociedade terá por abjeto a exploração do ramo de: 
4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR.  

CLÁUSULA QUARTA - tMeio DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA SOCIEDADE: A 
sociedade Iniciará suas atividades em 15/0512013 e seu prazo de duração é por tampo Indeterminado 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL 
mo 	

O capital social será de R$ 60,000,00 (cinquenta mil reais), 
dividido em 50000 (cinquenta mil) quotas no valor de R$ 1,00 (um real), cada urna, subscritas e 
Integralizadas, neste ato, em moeda corrente do Pais, pelos sõclos e distribuirias da Seguinte forma 

'80Gb 	
- (74 QUOTAS VALOR 

JATALY DAIANE IUCZYNSKI SZEZERBA 50.00 25000 25.000,00 
KARINE CAROlA DA SILVA SOMO 1 	25000 25.000,00 

1 TOTAL 10 0.00 1 

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSAØILIDADEDOSSóC lOS: A responsabilidade de cada sócio á restrita 
ao valor de suas quotas mas todos respondem sotidanamente pela integrallzação do capital social, 
conforme disposto no art. 1.052 da Lei I0A0612002. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS As quotas são indivtslveis e não 
poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sécios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se pastas 
à vende, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas deverá 
notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas à venda, o preço, 
forma e prazo de pagamento para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, que 
deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a 

flitJ 	 ,$t c' -44e 	
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critério do sócio alienante Se todos os sóclos manifestarem seu direito de preferência, a cessão 
quotas se fará na proporço das quotas que então possuírem. Decorrido essa prazo sem que seja 
exercido o direito de preferência, as quotas podtà Sé1vremente transferidas. 

)ITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL. A 
da sociedade caberá a NATAL? DAIANE LUCZYNSKI SZEZERBA, com os poderes e 
gerir e administrar os negócios da sociedade representá-la ativa e passivamente, judicial e 
ente, perante órgãos públicas, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
rio praticar todos os demais atos neçessârios à consecução dos objetivos ou à defesa das 
reitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§ 1.°- É vedado o uso do nome empresarial érn atividades estranhas ao Interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sóci o. 

§ 2.°- Faculta-se ao administrador, atuando Isoladamente, constituir, em nome da sociedade, 
procuradores para penedo determinado, devendo o Instrumento de mandato especificar os atos e 
operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - RETIRADA DE PRO-LABORE: Os sócios poderão da comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pró labore", observadas as dispõsições regulamentares pertinentes, 

CÃtFWJUIU ZUGIAL, LJMDNSTRAÇOES FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO oos Súcios NOS RESULTADOS Ao término de cada exe.rr4cfr, social, coincidente com o ano civil, os 
administradores prestarão contas justificadas de sua administração procedendo á elaboração do 
inventário, do balanço patrimonsi e demais damon*açôes contábeis requeridas pela legislação 
societãr,a, elaborada sem conformidade tom as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos 
os sódios dos lucros ou perdas apurados, na mesma Proporção das quotas de capital que possuem na 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos
inferiores um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderão ser distribuídos 
mensalmente aos sódios, a titulo de Antecipação de Ujcros, proporcionalmente às quotas de capital de 
cada um Nesse caso será observada e repOsição dos lucros quando a distribuição afetar o capital 
social, conforme estabelece o art 1 059 da Lei n° 1040612002 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - JULGAMENTO DAS CONTAS Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando 
for o caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço patrimonial e o 
da resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à 
disposição dos $óclos que não exerçam a admidistração. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE sócio' Falecendo ou 

Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores  

incapaz Não sendo possível ou inexiatindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, 	 da 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade,  

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio, 

em virtude de condefleÇSO criminai, ou 
temporariamente O aCeSSO 5 cargos 
suborno, concussão, peculato, ou cor 
contra normas de defesa da ccnoorrên' 

*n  

IMENTO: o Administrador declara, 
ia da sociedade, por lei espacial, ou 
$ dela, a pena que vede, ainda que 
nentar, de prevarIcação, poita ou 

sistema financeiro nacional 
mmc, 	

, 
fé pública ou a propriedade. 

-- 	Grazieta Braun 
-- 	 AUxIlIr Ad!UIntI0ÜVO 

cpF: 022.'i5t079'°7 

ri 
e 



TRANSPORTE SANTANA MA 	- 
CONTRATO SOCIAL 

folha: 3 d 
da VIt6rlaPR para o exe*Iq Wd 
renunciando-se, expressamônte, a 

amaM o presente Instrumento em 3 
eus herdeiros a cumpri-lo em todos 
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1 *) 4M Wi U1]3 	 1t Í*I ) 1 

limo Si' Presidente da Junta ConeYêía( da Estads da Paraná 

OaMadwdc. -Pr, 06 de junho de 2013. 

Z Í 	 1 

CONFERE COMO ORIGINAL 
oaJ9::5J e 

QPF: 022.160.079-T' 

M 



MATRIZ  1 COMPROVANTE DZ&tO  E 
	SITUAÇÃO 

CAST 

NOME EMPRESANIAI. 
TRANSPORTE SANTANA UDA 

TITULO DO ESTASELECIMENTQ?4OME  DE mNTASIA) 
TRANSPORTE SANTANA 

PORTE 
ME 

CCOIGO E DEÇ4O DA ATMOADE ECC*IOMCA PRINCIPAL 
49.24+00 - Transpoxte escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SSCUNDARIAS 
Não informada 

c0DIGo DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

1 206-2 -
E  
Sociedade Empresária Limitada 

N MERO 	COMPLEMENTO 
573 

LOGRADOuRO 
R DISTRITO SANTA NA 

1 
1 

CER 1 8AlO)DlSTRITO 
84.620400 	9TRltO SANTANA 

1 MIJNICIPIO 
[CRUZ MACHADO 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÓ1ÇCO TELEFONE 
1 (42)3654-1227 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFI) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

FbÃtA DA SITUAÇÃO CAOASTRfiL 

L9/0W2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CPOASTTAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
— 

IfÃ DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

000118 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

provado pela Instrução Normativa REB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

?mItido no dia 22/0412020 às 09:08:32 (data e hora de Brasilia). 	 Pagina: 111 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

•L ProcuradorIa-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ÁDÍvIDA ATIVO 00119 
DA UNIÃO 

Nome: TRANSPORTE SANTANA LTDA 
CNP.h 18.314.97210001-16 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificada que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PeFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos publicas da administração direta a ele vinculados Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212. de 24 de Julho de 1991, 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <httçrJIrfb.gov.br> ou <httpd/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portada Conjunta RFB/PGFN n° 1.151, de 211012014. 
Emitida às 08:56:11 do dia 2210412020 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 1911012020. 
Código de controle da certidão: 6AF4.E7E4.0291.4818 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



1V 	 Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
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Certidão Negativa 

de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 
N°021805081-33 

Certidão fornecida para o CNPJIMF: 18314S7210001-16 
Nome: CNN NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estada da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data, 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reforese a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2010812020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazendapr.gov.br  

PSM1Ô1 
EmtQ 	tP*It&(2Z1O44fl2 O6'T2) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

a SECRETARIA DE FINANÇAS 

--.4 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

— 	110 1 taC# jJIJVIOI 

TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME ÇNPJ; 18314972000118 

— twI*Q 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Data: 2210412020 08h58min 

Número 	Validade 

(II 327 Ji 110712O2] 

000121 

Comprovação Junto à 
	

Finalidade 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos á inscrição 
abaixo caracterizada. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

t'ÁAL...., À r,..'êrMja 

CWWMKPADZDZOASZI 

A validade do documento pode ser consultada no site da prereltura por meio do código de controle informado. 
nttpIIPMCM.PR.00V.BR 

Cruz Machado (PR. 22 de Abril de 2020 

AVSDA%9TÓRL 251- 
twz Mio (PR)- c!P 5020000- F0i142$5$41fl2 

Página 1 de 1 
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LiJLL1 
Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRI? 

Inscrição 18.314.9721000I-16 
Razão Social: TRANSPORTE SANTANA LIDA ME 
Endereço: RUA DISTRITO DE SANTANA 573/ DISTRITO SANTANA / CRUZ MACHADO / PR / 

84620-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
Identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de SeMco - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade ,  1810312020 a 15/07/2020 

Certificação Número: 202003 1805202704264183 

Informação obtida em 22/0412020 09;06:15 

:A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no sfte da Caixa www.calxagovbr 



ri ii 1cir/wa.: : :tDt c:siI: t.1VS 

Nome: TRANSPORTE SANTANA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 18.314.972/0001-16 

Certidão n ° : 9510979/2020 
Expedição; 22/04/2020, às 09:07:04 
Validade: 18/10/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	que 	TRANSPORTE SANTANA LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 

18.314.972!000.1-18, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 147012011 do Tribunal Superior de 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

• 	 A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

• 	 Internet (http;//www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitainente. 

NFQ#ÇJO 1 tWcRÍANrE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inad.implentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dttvidas e sugestões: cndtetst4us.br 
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DECLARAÇÃO DE ENQUAPMMENTO DE ME 

lImo Sr Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná 

Cruz Machado -  Pr, 06 de junho de 2013. 

Sõcio: NA11J.Y DAIANE LuctSK) SZEZERBA 	SõCItKARIP4E GCIA DA 1LVA 
REPSENTADO POR SEU PAI JAIRTON GARCIA DA $ILV 

CONFERE 	 O  OffiWAL  
1. .J._.2 

L Á2ÁMa 	GraZiCQ! 
R/kESENTANi :JAIRTON GARCIA DA SÉLVA 	Auxiliar Ad'fli 

CPF: 022.150 o79 1 
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_y 	
Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Junte Comercial do Estado do Pararia 

Empresu»Rtd1 ! 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

SiStema Nacional de Rtigistno de Empresas Mar 	Is - SINREM 

Certtcamos que as informa~ abaixo constam dos documentos atquivados 
nesta Junta Cornarosal e sab vigeraasna datada sua e,çndo. 

Nome Empretaziat: TRANSPORTE ~~MA • ME 	 1 PO4OCOJØt PR025E21 10782 	1 

NIRE (Sede) CNPJ DatadeAtoconstitutivo InfrjodoAtivldade 
41207633065 18.314S7Z'OOOI-It 13/06/2013 15105/2013 

Endereço Completo 
Rua DISTRITO DE SANTANA, N°573, SANTANA - Cruz Machadõ/PR - CEP 84620-000 

Objeto Social 
TRANSPORTE ESCOLAR 

Capital Social Porte Prazo de Duração 
P55000000 (cinquenta mil reais) ME (Micreempreso) Indeterminado 
Capital Integralizado 
P5 50.000,00 (cinquenta mil reais) 

Dados do ~o 
Nome 	 CPF/CNPJ 	Participação no capital 	Espécie tio sécio Administrador 
IÇARINE GARCIA DA SILVA 070,607,83M3 	P52500000 	 Sócio! 	 N 

PAI/REPRESENTANTE 
Nome 	 CPFICNPJ 	Participação 

no 
 capltal 	Espécie de sócio AdminIstrador 

GARCIA GARO DA SILVA 971.80,919-20 	R$ 2500000 	 Sócio / Adminisfrador /8 
PAI/REPRESENTANTE 

Dados do Administrador 	tt: Nome 	 ~ aamiiw' a jp*nnIno do mandato 
JAIRTON GARCIA DA SILVA 

témilno do mandato 

Térttijno do mandato 

Ultimo Arq ulvamento k7g2fl 	 Situação 
Data 	 Número 	 Aj4jóWõMos 	 ATIVA 
27/0512015 	 201$2537481s?W rJ,ew4 k4* WAJPE DADOS (EXCETO 	 Status br IfLf t 	 RE4(fl 	 SEM STATUS 

Esta certidoefai 
Se impressa, verificar sus 

tUUlNIHIiW. 
PRC2O 2110782 

com o 

aMÁ 
	 1dï 



TRANSPORTE SANTANA LTDA ~ ME 
CNPJ N° 18314S7210001-16 

R DISTRITO SANTANA 573 
CRUZ MACHADO - PR 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregao eletrônico 749  1612020 

A empresa TRANSPORTE SANTANA LTDA inscrita no CNPJ nQ 
18.31407210001-16, por intermédio de seu representante legal Sr JAIRTON GARCIA DA 
SILVA portador do documento de Identidade sob ng 5.145S32-0  e inscrito na CPF n 2  
971.846.919-20, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisites legais para 
qualificação como empresa MICROEMPRESA, ART 3 2  DA Lei Complementar ri9  12312006 e 
2006 e Lei Municipal ri2  13.7412012 e que no está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 
40  deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 
a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art 43, § 12 da Lei Complementar ri9 123106, para 
regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à contratAção, estando 
sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n9 8,666191 

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Cruz Machado, 05 de maio de 2020 

JA7TON GARCIA DA SILVA 
EMPRESÁRIO 

090126 



TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 
CNPJ N° 18.314.97210001-16 

14 DISTRITO SANTANA 573 
CRUZ MACHADO - P14 

O O 012'? 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO ACORDÃO 214512010 Do TCE-PR 

.4o pregoeiro cio PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão eletrônico N2 2612020 

TRANSPORTE SANTANA UDA Inscrita no CNPJ n2  18.314.972/0001-16, 
sediada na Rua Distrito De Santana, 573, Santana, cidade de Cruz Machado, estado Paraná, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr JANTON GARCIA DA SILVA, portador da 
Carteira de Identidade n° 5445.832-0 e do CPF n° 971.846.919-20 DECLARA sob as penas da 
lei que não possui em seu quadro societário cônjuge, parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de autoridades políticas ou servidores comissionados as própria 
pessoa jurídica, conforme Acárdao 274512010 do Tribunal de Contas do Paraná e Sumula 
Vinculante 13, do STF. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos 
legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, 
administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme 
transcrição abaixo: 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, dedaração que nele 
deveria constar, ou nele Inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato 
juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é 
público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular. 

Cruz Machado, 05 de maio de 2020. 

PíRTFON GARCIA DA SILVA 
EMPRESÁRIO 

Li 



TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 
CNN N 18.31437210001-16 

R DISTRITO SANTANA 573 
CRUZ MACRADO - Nt 

990128 

ANEXO Vi 

DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR PESSOA JURÍDiCA 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNiCIPAL DE CRÜZ MACHADO 
Pregão eletrônico N°1612020 

TRANSPORTE SANTANA LTDA inscrita no CNN if 
18.314.972/0001-16, por intermédio de seu representante legal Sr JAIRTON 
GARCIA DA SILVA, portador da CedvIa de Identidade sob ii! 5. 145.832-0,  mscnto 
no CPF ti0  971.846.919-20, DECLARA, sob as penas da Lei, em cumprimento ao 
disposto no inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição da Republica, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalha noturno, perigoso eu insalubre e xffio emprega 
menor de dezesseis anos. 

Ressalva emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz( ) 

Observação em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima, 

Cruz Machado, 05 de maio de 2020. 

JAIRN GARCIA DA SILVA 
RESENTANTE LEGAL 



TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 
CNPJ N°18.314.972/0001-16 

R DISTRITO SANTANA 573 
CRUZ MACHADO - PR 

000129 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Ao pregoeiro da PREFEiTURA MUNICIPAL DE CRUZ MACILIDO 
Fregâo eletrônico N°16/2020 

A empresa TRANSPORTE SANTANA LIDA, sediada na Rua 
Distrito Santana, 573, cidade de Cruz Machado , estado Paraná, telefone 42-99801 -  
6776, e-mail para contato 1ansiDortesantanal29(wnaiLcoa inscrita no CNPJ ri0  
18.314.97210001-16 por intermédio de seu representante legal Sr JA.IRTON GARCIA 
DA SILVA, portador da Cédula de Identidade sob a° 5.145.832-0,  residente e 
domiciliado na Rua Distrito Santana, 573, inscrito no CPF a° 971.846.919-20, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que não incorre em qualquer das condições 
impeditivas, especificando: 

1- Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 
2- Que não está impedida de transacionar com a Administração 

Pública; 
3- Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência 

dos materiais fornecidos, quer por outro motivo igualmente grave, 
no transcorrer dos últimos 5 (cinco) anos; 

4- Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no 
art. 90  da Lei Federal n° 8.666193 consolidada pela Lei Federal n° 
8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos 
documentos oferecidos, comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, a. ocorrência de quaisquer fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, ou que comprometam a idoneidade da 
proponente, nos termos do artigo 32, parágrafo 2°, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e 
suas alterações. 

Cruz Machado, 05 de maio de 2020. 

e 	f 	
1~~ 



TRANSPORTE SANTANA LTDÁ - ME 
CNPJ N° 18.314S7210001-16 

R DISTRITO SANTANA 573 	 1 
CRUZ MACHADO -PR 	 ti t) 13 0 

ANEXO V 

»ECLSÇÂO DE BABILITÁÇÃO E PLENO CONBE CIMENTO 

Ao pregoeiro da PRRFEITURA..MUN!CIPAL DE C.RLTZM4CHADO 
Pregão etefrônico N°16/2020 

A empresa TRANSPORTE SANTANA LTDA Inscrita no CNPJ n° 
18.314.97210001-16, sediada na Rua Distrito de Santana, 573, Santana, cidade de Cruz 
Machado, estado Paraná, telefbne 4249801-6776, e-mail para contato transDorte 
santana129mail com, neste ato representado pelo Sr JAIRTON GARCIA DA 
SILVA, portador da Cédula de identidade sob n° 5.145.832-0,  residente e domiciliado 
na Rua Distrito Santana, 573, inscrito no CPF n 971.846.919-20, DECLARA, SOB AS 
PENAS DA Lei , que preenche plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos 
no presente Edital do Pregão Eletrônico n° 1612020, assim como tem pleno 
conhecimento do objeto licitado e anuência das exigências constantes do Edital e seus 
anexos. 

Cruz Machado, 05 de maio de 2020. 

JAJI*L'ON GARCIA DA SILVA 
RRBSENTANTE LEGAL 

vo 



TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 
CNPJ N° 18.314497210001-16 

R DISTRITO SANTANA 573 
CRUZ MACHADO - PR 

ANEXO XI 

owtfiitaçÃo DE RESPONSABILIDADES 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO ELETRÔNICO NO 1612020 

Declaramos para os fins de direito , na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório , sob a modalidade PREGÃO L.ETRÔNIcO NO 1612020, instaurado 
pelo Município DE CRUZ MACHADO, que: 

A) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos 
os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessários; 

8) Comprometemo-nos amanter durante a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condiçbes de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

C) Comprometemo-nos a entregar produtos de alta qualidade, em 
bom estado de conservação e com 100% de aproveitamento. 

O) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei ri 0  
8.078 - Código. de Defesa do Consumidor, ao edital e anexos do 
PREGÃO ELETRÔNICO P14  1612020, realizado pelo Município de 
Cruz Machado Estado do Paraná. 

Por ser a expressão da verdade, assino o presente para que surta 
todos os efeitos legais jurídicos. 

Cruz Machado 05 de maio de 2020. 

)RToN GARCIA DA SILVA 
1 	EMPRESÁRIO 

000131 



TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 
	 O O O 132 

CNPJ N° 18314.97210001-16 
R DISTRITO SANTANA 573 

CRUZ MACHADO - PR 

ANEXO IV 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO ELETRONICO N2 1612020 

O representante legal da empresa TRANSPORTE SANTANA t.TDA ME, na 

qualidade de proponente do procedimento ticitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
42 1612020, instaurado pela PREFEITURA MUNCIPAL DE CRUZ MACHADO, 

declara para os fins de direitos que referida empresa não foi declarada in;dônea para 
licitar ou contratar com o Poder Publico em qualquer de suas esferas 

Cruz Machado,05 de maio de 2020. 

JAI}6N GARCIA DA SILVA 
REI*ESENTANTE LEGAL 



Paraná 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

ALVARÁ DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO 
E/OU FUNCIONAMENTO 2019 

—ConcódWo* 

TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME CNPJ: 18314.972/0001-16 

Data: 14(11(2019 14M8nlln 
Númew 	Valktade 
1847 r30/041202J 

000133 

Avenida ELVINO BMCZAK, 573- Bairro SANTANA - 	 - CEP: 64620000 

TRANSPORTE SANTANA 

TRANSPORTE ESCOLAR 

TRANSPORTE ESCOLAR RURAL 06:30 ás 00:00 e 000 As 23:15 

	

r Economlco 	kileb da aMdadeCódigo da contitie 	Aviso 

	

1512 	20/08/2013 	CWSWCG2TSSZOZTO Válido somente com comprovante de pagamento 

Leis Municipais n°969/2005, Art. 2020,  Lei n° 
	

490  e Lei n° 189012019, Art. 20 . 

111 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 
OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 

COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - P14 
R Marechal Fioriuno Peixoto - iãrnrn Desembargador Paula Xavier Filho 
União da Vitória - PR - CEP 84600 000 Fone: 42 3523 1431 
Luciane Hr,eoftiei - Oficial do Registro de Distribuição Designada 

000134 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de: 
Distribuição Cível ( adendo 1 C do CNCGJ-PR) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias 
e de ordem para a Vara Cível (adendo 3C do CNCGJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, 1 livro 
para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, família e anexos) desta 
comarca, neles nada consta de Ação de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e 
Extrajudicial contra: TRANSPORTE SANTANA, CNPJ N° 18.314.97510001-16. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam, 

Oba. São livros do Distribuidor no ámbitojudicial e afta foram objetos de pesquisa e certificaçAo: 
Distribuição Criminal (adendo 2C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Família Infância e Juventude ( adendoS C do CNCCJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Criminal (adendo 14 C do CNCGJ-?R) 
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal e Vara de Família (adendo SC do 
CNCGJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e 
Juventude, famfha e anexos)Distribunção de Executivos Fiscais (adendo 4 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Cível (adendo 13 C do CNCGJ-PR) 

O referido 6 verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de 
União da Vitória, Estado do Paraná, aos cinco dias do mês de maio. de Dois Mil e Vinte. 

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assina. 

União da Itória, 05 de maio de 2020, 

Luciarje 
Distribs4doWudicial Designada 

OFiCIO OE RElSTRo DE DISTIW3*J$ÇÁO 
Ctunikzio ao QFcto do Cosdoq, Pattto, 

e Úuposftàrio Püadico ou 

Cota: 155,3 Ovrcs, 	 uu,nwca de União da Vá~ — 1* 

Luciane Haepfner 
Portaria n° 02/2412 

Distribuidora Judicial Designada 

PãinaIdeI 
Documento emitido por proccssamente elelr6nico. Qualquer emenda ou rasem seM Considerada como indício de adulteração ou tentativa de fraude. 
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000135 
CNPJ N° 1t314912/0001-16 

R DISTRITO SANTANA 573 
CRUZ MACHADO - PR 

DECLARAÇÃO DE I.A000 DETRAN 

AO PREGOEIRO DA PREIEITURA MUNICRAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO ELrRoNlco N 2  02612020 

TRANSPORTE SANTANA iNDA, inscrito no CM'] n 2  18.314.97210001-16, 

por intermédio de seu representante legal o Sr. JAIRTON GARCIA DA SILVA, portador da 

carteira de Identidade RG n 9  5.145;832-0, e do CPF n2 971.846919-20, DECLARA, por seu 

representante legal Infra-assinado que, devido a covid -19 o detran não esta realizando a 

vistoria dos ônibus mas que assim que o mesmo retornar com suas atividades a mesma sara 

realizada e o laudo será apresentado posteriormente. 

Cruz Machado, Õs de maio de 2020. 

JA RcIADA SILVA 
E PRESARIO 

E@102 
vi 



00013$ 



000137 

CONFERE COMO ORIGINAL 

ibnct? k 
AYNARAVd HOLI.EN 
Decreto NO 3221 
Matdcula 1655 



CONFERE COM OORItNAL 

415tu 
TAYNARA ZM HOLIEN 

Decreto N° 3221 
Matricule 1655 
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N° 3221 
ta 1655 
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000140 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
POLÍCIA FEDERAL 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 23585512020 	1 

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de 
Informações Crinnnats - SINIC, que ate a presente data, NÃO CONSTA decisão judicial 
condenatona com trânsito em julgado*  em nome de JHONI ADAURJ WISNIEWSKI, 
nacionalidade BRASILEIRA, filho(a) de ARY WISNIEWSKI e REGINA LITKA WISNIEWSICI, 
nascido(a) aos 25/0411984, documento de identificação 636295497 SESPIPR, CPE 044.668.489-
98. 

Observações: 

expedida nos ternos do Art. 20, Parágrafo Único do Código de Processo Penal. "Nos atestados de 
que lhe forem solicitados a autoridade policial no poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 

de inquérito contra os requetentes', 
expedida gratuitamente por meia da Internet em conformidade com a Instrução Normativa a° 005/2008- 

ser confirmada na página da Polícia Federal, no endereço 

por 90 dias, 

Brasília-DE. 0934 de 0710512020 

p11111111111
85512020 

E 



Portal da Justiça Federal da 4  Regiao:: 
	 hutps://www2irf4.jus.brltrf4/processoWceilidaolcertidaoreg/certi... 

Certidão 

o  1 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA C REGIÃO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros 
internos dos sistemas processuais da Justiça Federal da 48  Região, justiça 
comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo 
solicitante As pesquisas são efetivadas em dois momentos distintos e 
desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ 
fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição 
pública ou com a Receita Federal que verifique a Identidade do 
NOME/RAZAO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais 
fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário. 

Nestes termos, o art. 403, 1 e II da Consolidação Normativa da 
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 48  Região certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
JHONI ADAURI WTSNIEWSKI 

ME 

contra o CPF: 
044.668.489198 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 
1967, de AÇÕES E EXECUÇOES  CIVEIS E FISCAIS em andamento, AÇOES 
CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de 

1 ot 2 	 07/05/2020 09:35 



Portal, da Justiça Federal da 4 RegMo:: 	 https://www2.trf4ju &br/trf4tprocessos/certidao/certidaoregIcerti.. 

EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE 
SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 06/0512020 às 03:00 	fl 00142 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 06/0512020 às 

01:00 
• Santa catarina (Processo Eletrônico) até 06/05/ 2020 às 

02:00 
• Paraná (Processo Papel) até 0610512020 às 03:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 0610512020 às 01'30 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 06105/2020 às 02:30 

Certidão emitida em: 0710512020 às 09:35 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade ria Internet poderá ser verificada 
pelo destinatário, através do endereço https://www.trf4.jus.br  (Menu 
'Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão") informando o Número de 
Controle 3e3 laS3fcO233eccfca 18d2a1f785700 

2 of 2 
	

07105/2020 09:35 
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TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 
CM',) N°  18.314-972/0001-16 

R DISTRITO SANTANA 573 	 4 r 
CRUZ MACHADO -PR 

ANEXO  

TERMO DE RENONCIA 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - PR 

A proponente abaixo assinada, participante do procedimento licitatórlo ne 

3812020, sob a modalidade de Pregão Eletrônico n 2  1612020, por seu representante 

credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas da impostas pela Lei Federal n° 8 666/93, de 

21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que no pretende recorrer da 

decisão da Comissão de Licitação, que Julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, 

assim, expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e 

concordando, em consequência , com o curso do procedimento licitatórlo, passando-se à 

abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Cruz Machado, 05 de maio de 2020 

IRTON GARCIA DA SILVA 
EMPRESÁRIO 



TRANSPORTE SANTANA LTDA — ME 
CNPJ No 18314,9721000146 	 tio O 146 

R DISTRITO SANTANA 573 
CRUZ MACHADO - P14 

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATICIO 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICPAI. DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO ELETROMCO N9 01612020 

TRANSPORTE SANTANA LTDA, inscrito no CNPJ ng 18.314.97210001-16, 

por intermédio de seu representante legal o Sr JAIRTON GARCIA DA SILVA, portador da 

carteira de identidade RG ri 2  5145.832-0, e do CPF ri2  971.846.919-20, DECLARA, por seu 

representante legal infra-assinado que, se caso vencedora, apresentará copia do livro de 

registro de empregados ou copia da carteira profissional dos motoristas responsáveis pelas 

linha, do pregão eletrônico n 2  1612020 processo 3812020. 

Cruz Machado, 05 de maio de 2020. 

- 

Jf
RTOk GARCIA DA SILVA 

EMPRESARIO 

1*1 



TRANSPORTE SANTANA LTDA - ME 
C4PJ N° 18.314.91210001-16 

R DISTRITO SANTANA 573 
CRUZ MACHADO .- PR 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE QUE CONHECE OS TRAJETOS A SEREM 

EXECUTADOS E DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULO 

A PREGOEIRA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 16/2020 

TRANSPORTE SANTANA LTDA, inscrita no CNPJ n 2  18.314.97210001-16, por 

Intermédio de seu representante legal o Sr JAIRTON GARCIA DA SILVA portador da cédula de 

identidade sob ng 5 145.832-O PR e CPF sob n 2  971.846.919-20, declaramos que, por seu 

representante legal infra-assinado conhecemos os trajetos a serem executados, e todas as 

suas condições,  e possuímos em disponibilidade todos os veículos e pessoal capacitado para a 

execução dos serviços de transporte escolar, objeto da licitação modalidade Pregão 

Eletrônico n2 1612020 da Prefeitura municipal de Cruz Machado—Pr, conforme documentação 

anexa, (juntar cópia do documento do veículo, devidamente quitado IPVA, seguro Obrigatório, 

etc). 

Cruz Machado, 05 de maio de 2020. 
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TRANSPORTE SANTANA LTI)A - ME 
cNPJ N°  18.314.97210001-16 

R DISTRITO SANTANA 573 
CRUZ MACHADO - PR 

ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇO 

Edital de Pregão Eletrônico N° 1612020 

Processo n°  3812020 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 

Empresa: TRANSPORTE SANTANA LTDA 
CNPJ: 18.314S7210001-16 	 Inscrição Estadual: 
Endereço: Rua Escrivão Ferreira de Almeida, 159 
Fone: (042) 9 9801-6776 	Fax: 	E-mail: transportesantaria129@grnail.com  
Banco n°t 8 Brasil 	 Agência n°: 2020-6 Conta-Corrente n: 20320-3 
Representante e Cargo: Jairton Garcia da Silva 

Carteira de identidade: 5,145.$32-0 	CPF n°: 971.845S19-20 

IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS: 

[tem_  Descrição UN Quant. Item Preçoj!n  PreçoTotal 
1 MATUTINO: Solda üé 20 da residência dos, Edmundo Czarnos seguindo Km 522500 4,93 2575925 

até a residencla do aluno Alex Lltka seguindo até o 5,Ciaudio XllItl, retorna, 
segue até o Sr Eduardo Hunik retorna, na a Igreja entra 3,100 metros 
retorna e segue pela linha Paloiltal 1. sai no asfalte, na Ervateira Santana,  
segue aré o Colégio Estadual EstanlsiauWrubleski e Escola Municipal Or. 
Lastro Mueiler Soares, percorrendo 27,5 Km, Retorno dos alunos fazendo o 
trajeto inverso percorrendo 27,5 lo,,. Capacidade mínima do veículo para 
transporte de 40 alunos sentados.  

TOTAL   25.759,25 

O Valor total da proposta R$ 25.759-25 (vinte e cinco mil setecentos e cinquenta e nove 
reais e vinte e cinco centavos) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação, 

PRAZO DE GARANTIA 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Iates de no mínimo, a contar do 

recebimento definitivo do objeto pela Contratante. 



DECLARAMOS que estão inclusas no valor contrato todas as despesas com mão-de-obra e, 

todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdencirios e comerciais ao 

serviço a ser prestado, conforme edital de Pregão Eletrônico N o  1612020 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias contados da sua abertura. 

Condições de pagamentos: 5 (dias) 

Cruz Machado, 12 de maio de 2020 

• Cf 

RTON GARCIA DA SILVA 

EMPRESÁRIO 

Lã 
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